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Vistos e examinados. 
Substituo a Administradora Judicial do presente feito, nomeando para 
o cargo o Dr. Edgar Pacheco, com endereço e demais dados já 
cadastrados no banco de AJs deste Juízo. 
Mantenho os honorários do administrador judicial tal como fixados 
anteriormente. 
Providencie-se a intimação do ora nomeado, para assinatura do termo 
de compromisso e apresentação de relatório circunstanciado do atual 
estágio processual, com a formulação dos requerimentos que entender 
pertinentes para o prosseguimento do feito, em 10 dias. 
Determino que a Administradora Judicial substituída, preste contas 
e/ou informações da sua atuação neste feito, no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
Procedo também com a substituição do leiloeiro antes designado, pelo 
leiloeiro oficial PAULO MARCUS BRASIL, devidamente credenciado neste 
Juízo. 
Cientifique-se o Ministério Público do 
No mais, expeça-se ofício para o 
arrecadação do imóvel indicado às fls. 
Expeça-se o necessário, observando 

Rondonópolis, 9 de abril de 2019 

teor desta decisão. 
cancelamento da anotação 
400 dos autos. 

cautelas de estilo. 
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